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CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

DE RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO Nº - 79/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Igaratinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.313.825/0001-21, com sede na Praça Manuel de Assis, 272, centro – 
Igaratinga/MG, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Fábio Alves Costa 
Fonseca, brasileiro, casado, agente político, portador da carteira de identidade nº MG – 
11.325.803/SSPMG e CPF nº 045.570.456-26. 
 

CONTRATADO: VECCI CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de Direito privado, inscrito 
no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ  sob o nº 53.275.036/0001-44, situado na 
Via de Acesso ao Codevida - n° 360, Bairro – Distrito Industrial Vereador José Luiz Andrade 
II – Município de Formiga – MG, neste ato representado pela Senhora Divina Solange 
Nascimento, portadora do CPF n° 581.200.416-15.   

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 82/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 24/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - contratação de empresa para Execução do serviço de recomposição de revestimento 
asfáltico (tapa buracos) das ruas e avenidas de Igaratinga com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e todos os materiais (CBUQ faixa C e emulsão asfáltica - tipo RR-2C) por 
conta da empresa contratada, sob demanda. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QTDE.  
 PREÇO 

UNITÁRIO C/ 
BDI  

 PREÇO TOTAL  

OBRAS VIÁRIAS  SUBTOTAL   

1 

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE 
REVESTIMENTO ASFÁLTICO, COM 
EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL DEMOLIDO 

M² 12.000,00 R$5,09 R$61.080,00 

2 

PINTURA DE LIGAÇÃO COM LIGANTE 
ASFÁLTICO (RR-2C) - INCLUSIVE 
EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO 
MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DO MATERIAL 

M² 12.000,00 R$2,46 R$29.520,00 

3 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 

M³ 600,00 R$1.254,16 R$752.496,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

4 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO, 
DISTÂNCIA MAIORES QUE 30KM, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE 
CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

M³xKM 30.000,00 R$1,08 R$32.400,00 

TOTAL GERAL DA OBRA R$875.496,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo da vigência, inicia-se no dia  24 de outubro de dois  mil e vinte e quatro, com término 
previsto para o dia 23 de outubro de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento dos serviços e consequente entrega da nota fiscal.  
3.2 Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo 
de pagamento será contado a partir da data da regularização dos serviços ou do documento 
fiscal, a depender do evento.  
3.3 Os pagamentos são realizados por meio de transferência bancaria, razão pela qual a 
empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem de 
Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s).  
3.4 Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 
atualizadas as certificações de regularidade para com o FGTS, CNDT e com a Fazenda 
Municipal de sua sede, Estadual e Federal.   
3.5 A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao representante 
da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos serviços e liberação 
da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas 
pela empresa contratada;  
3.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
3.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
3.8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.9 Do Reajustes: 
3.9.1 O Contrato poderá ser reajustado, após o transcurso de um ano da data do orçamento, 
com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que 
venha a substituí-lo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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CLÁUSULA QUARTA –  OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
4.1  - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 
Autoridade Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, sob 
pena de extinção do contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021; 
4.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
4.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  
4.1.4 Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade 
(quando for o caso);  
4.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato;  
4.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 
4.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
4.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
4.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.1.10 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho;  
4.1.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, 
quer municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 
todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  
4.1.12 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  
4.1.13 Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto 
deste Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente 
pela CONTRATANTE. 
4.1.14 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
4.1.15 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 
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a represente, integralmente, em todos os seus atos.  
 
4.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e seus anexos;  
4.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;  
4.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
4.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
4.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste termo e seus anexos, observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
4.2.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1- A fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário designado pelo Gestor, através 
de Decreto Municipal nº 1.925 de janeiro de 2024 o qual controla todo o processo de 
recebimento dos produtos, referidos nesse processo.  
5.2 – O Gestor do contrato deste processo será o Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, o qual controla todo o processo. 
5.3 – Todas as responsabilidades do Gestor e do fiscal deste processo está descrito nos e 
no art. 177 da Lei Federal 14.133/2021, Termo de referência, anexo I deste edital e Decreto 
Municipal nº 1.925 de 25 de janeiro de 2024.  
5.4 - As exigências e as atuações da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade 
integral e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 
CLAUSULA 6 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
6.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes 
sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
6.1.1 advertência; 
6.1.2 multa; 
6.1.2.1 compensatória; 
6.1.2.2 de mora. 
6.1.3 impedimento de licitar e contratar; 
6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste instrumento. 
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6.3 As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 6.1.2.1. 
6.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 
correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave: 
6.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 
6.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 
6.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
parâmetros: 
6.5.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
6.5.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.5.3 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
6.5.4 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;  
6.5.5 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato;  
6.5.6 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
6.5.6.1 apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
6.5.6.2 fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
6.5.6.3 comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
6.5.6.4 prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
6.5.6.5 prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.5.6.6 entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
6.5.6.7 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
6.5.6.8 dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
6.6 Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas incidirá 
sobre o valor estimado da contratação. 
6.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
6.7.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes. 
6.7.2 de outros contratos firmados com o contratado; 
6.7.3 descontado do valor da garantia prestada; 
6.7.4 pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 
6.7.5 cobrado judicialmente. 
6.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
6.8.1 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.8.2 dar causa à inexecução total do contrato; 
6.8.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.8.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.8.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.8.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
6.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
6.9.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
6.9.2 declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
6.9.3 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
6.9.4 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.9.5 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.9.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
CLAUSULA 7 – DO VALOR TOTAL 
7.1 O valor total deste contrato é de R$875.496,00 (oitocentos e setenta e cinco mil e 
quatrocentos e noventa e seis reais). 
7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLAUSULA 8 – FORMAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 Condições de entrega 
8.1.1 O prazo de entrega e início da execução dos serviços é de 10 (dez) dias, contados do 
(a) partir da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
8.1.2. Por tratarem de serviços de recomposição do revestimento asfáltico (tapa buraco) em 
toda extensão urbana do município de Igaratinga-MG, os locais da execução dos serviços 
serão informados na NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
8.1.3 Os serviços deverão ser executados dentro do horário comercial (de 08:00 as 17:00), 
ressalvadas situações emergenciais que poderão ser solicitadas pelo gestor do contrato ou 
pelo responsável pela supervisão, devidamente documentadas na ocasião. 
8.1.1.4 – O CBUQ deverá ser entregue no local com a temperatura mínima entre 110º C e 
177º. 
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8.2  METODOLOGIA EXECUTIVA. 
8.2.1 – A empresa contratada no momento da execução dos serviços deverá: 
8.2.1.1 Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados definidos 
como uma poligonal qualquer, por exemplo, um retângulo, etc.  
8.2.1.2 Recortar o revestimento a ser removido com a utilização de serra Clipper, chibancas 
e picaretas. É fundamental que a face do recorte faça um ângulo de 90º com revestimento 
existente. 
8.2.1.3 Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os resíduos da área esburacada, 
coma utilização de pás, enxadas e carrinho de mão. Os resíduos e entulhos DEVEM ser 
removidos e deixados em local que não obstrua o trânsito de veículos e de pedestres. O 
depósito ou resíduos dos entulhos, devem se situar longe de entradas e saídas, longe de 
portões, portas e janelas. Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das bocas de 
lobo e ralos para evitar obstrução das tubulações e galerias pluviais. Ao concluir a operação, 
o encarregado deve avisar o morador mais próximo que os resíduos e entulhos serão 
removidos para bota-fora ou local devidamente autorizado, dentro de até 2 (dois) dias úteis.  
8.2.1.4 Efetuar a limpeza da área, utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou 
limpeza com compressor, retirar todo o pó que estiver solto. Com um regador, espalhar 
pouca água suficiente para assentar a poeira e garantir a inexistência de pó solto. A varrição 
e limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento existente, numa área 
maior que a prevista para a pintura de ligação. 
8.2.1.5 Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais da área recortada, 
utilizando emulsão asfáltica tipo RR-2C, pura ou diluída no máximo em 20% de água, a 
critério da Fiscalização. A emulsão deve cobrir toda a área que vai receber a massa asfáltica, 
sem se acumular em poças. A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada com o 
máximo de zelo, afim de não sujar passeios, meios-fios, canteiros, jardins, rampas de 
garagem, etc. 
8.2.1.6 Preencher o local com CBUQ, faixa C, na temperatura entre 110º C e 177º. O 
preenchimento deve ser cuidadoso e ser iniciado 5 (cinco) minutos após a execução da 
pintura de ligação, devido à necessidade de ruptura da emulsão asfáltica. Com a utilização 
de rastelo, a massa deve ser bem espalhada, preenchendo todo o espaço formado pelo 
recorte, nivelando a massa com o pavimento existente. Em seguida, executa-se a primeira 
compactação com rolo compactador vibratório rebocável. Ao efetuar o rastelamento da 
massa asfáltica, deve-se tomar o cuidado para a massa acompanhar o mesmo nivelamento 
do pavimento antigo, para não haver empoçamento de água. 
8.2.1.7 Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, utilizando-se de um 
regador. Não poderá ocorrer formação de poças. O objetivo é facilitar o deslizamento do 
compactador sobre a massa e proporcionar um acabamento liso quando da operação de 
compactação final.  
8.2.1.8 Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) passadas na camada final, 
buscando também obter um acabamento liso. A compactação ficará finalizada na 4ª 
passada, quando o compactador não deixar marcas no asfalto. Caso o acabamento ainda 
apresente locais com britas ou granulados não agregados, aparentemente soltos, espalhar 
sobre o local mais 1 cm de massa e com a utilização do rastelo retirar o material granulado. 
Outra vez espalhar pequena quantidade de água e compactar novamente. Atenção especial 
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deve ser dada na compactação da camada junção da massa nova com o pavimento antigo, 
evitando deixar aberturas que permitam a penetração de água, quer de chuva, quer lançada 
na rua por moradores. No caso de comprimentos superiores a 20 m e 3 m de largura, é 
recomendável a utilização de compactador de maior potência, tipo rolo compactador 
rebocável liso. A compactação deve ser efetuada das bordas para a parte interna da área 
tratada e deverá persistir até a ausência das marcas no revestimento. Deverá ser executada 
em faixas da largura do compactador, e se processar de tal maneira que uma passada 
recubra a metade da passada anterior.   
8.2.1.9 Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes que normalmente 
ficam nas junções da massa nova com o pavimento velho. Deixar o local da operação bem 
varrido. Os materiais excedentes devem ser depositados junto com os resíduos e entulhos 
em locais já recomendados para serem removidos posteriormente. 
 
8.2.2 Materiais Aplicáveis 
8.2.2.1 Pintura de ligação  
8.2.2.1.1 A pintura de ligação constitui-se na aplicação de uma camada de material 
betuminoso que, quando utilizado sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes 
da execução de um novo revestimento betuminoso, promove a aderência e 
impermeabilização entre este revestimento e a camada subjacente. Trata-se de uma 
emulsão asfáltica de ruptura rápida, tipo RR-2C, que deve estar pura até a chegada ao local 
da aplicação.   
8.2.2.1.2 Quanto a execução, antes da aplicação do material betuminoso, a superfície da 
base deve ser irrigada, a fim de saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de 
água sobre a superfície. Recomenda-se que a mistura (água – emulsão) seja preparada no 
mesmo turno de trabalho; deve-se evitar o estoque da mesma por prazo superior a 12 horas.    
8.2.2.1.3 A taxa de aplicação deverá situar-se em torno de 0,8 L/m² a 1,0 L/m² após a diluição 
com água, máximo de 20%, a critério da Fiscalização. A emulsão asfáltica deverá atender 
às características indicadas na especificação DNER – ES 307/97.   
 
8.2.2.2 Para revestimento 
8.2.2.2.1 O revestimento constitui-se de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ - 
faixa C), tipo CAP 50/70, de graduação densa. A composição da mistura dos agregados 
deverá se enquadrar na Faixa C da NORMA DNIT 031/2006 - ES. O material betuminoso 
escolhido é o cimento asfáltico de petróleo (CAP), classificada pela viscosidade, e deve 
atender à RESOLUÇÃO ANP Nº 897, de 24-11-2022.  
8.2.2.2.2 As usinas devem ser calibradas e os ensaios de caracterização da massa asfáltica 
acompanhados por laboratório credenciado.  
8.2.2.2.3 A temperatura de aplicação do CBUQ necessita estar entre 110º C e 177º C.  
8.2.2.2.4 O Fiscal do Contrato juntamente com o encarregado da CONTRATADA irão 
verificar a temperatura do material betuminoso. Se for observado que a temperatura não está 
dentro dos limites acima citados, ou se a massa contiver alguma irregularidade o caminhão 
será devolvido imediatamente, ficando o prejuízo sobre responsabilidade da contratada. A 
cada 3 ocorrências pelo envio de material inadequado a empresa receberá uma notificação 
de advertência.   
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8.2.2.3 Para auxiliar a operação 
Água, combustíveis para o compactador e compressor e óleo diesel são indispensáveis na 
operação, sendo estes últimos fundamentais para a limpeza das ferramentas, evitando-se 
aderência nas camadas de CBUQ. Até nos solados das botinas de segurança, o óleo diesel 
é importante para evitar e eliminar a aderência do CBUQ ou da emulsão.   
 
8.2.2.4 Veículos, equipamentos e ferramentais.  
8.2.2.4.1 Veículos 
Para o transporte de material empregado na Operação Tapa Buracos, desde as usinas 
produtoras até as frentes de trabalho, um caminhão basculante é fundamental. Sua 
capacidade deve atender a faixa de 7 a 14 toneladas de CBUQ e o mesmo deve ter 
acondicionado um tambor de 200 litros (mínimo) para emulsão asfáltica (RR-1C), um tambor 
de 100 litros (mínimo) de água e outros recipientes adequados para conter até 20 (vinte) 
litros de combustível para o compactador e compressor (se necessário), e 5 (cinco) litros de 
óleo diesel para limpeza.  Além dos materiais supracitados, o caminhão deve transportar 
toda a equipe de trabalho, os equipamentos e ferramentais produtivos, os equipamentos de 
proteção coletiva (EPC’s) e de proteção individual (EPI’s). Um caminhão auxiliar se faz 
necessário na operação Tapa-Buraco, para transporte de materiais como: martelete 
pneumático / compressor, rolo compactador, serra clipper, materiais para recuperação do 
subleito e/ou sub-base e eventualmente para recolhimento de materiais asfálticos retirados 
dos cortes realizados com serra clipper, conforme constante na lista de serviços e 
equipamentos a seguir. 
 
8.2.2.5 Equipamentos e ferramental produtivo 
Todos os equipamentos e ferramentais precisam estar em bom estado de conservação e em 
quantidades suficientes para, no mínimo, uma jornada de 3 (três) dias consecutivos de 
operação. Esta avaliação deve ser feita diariamente de forma criteriosa pelo 
encarregado da CONTRATADA, antes da saída do caminhão para o primeiro serviço.  
O fiscal do contrato realizará avaliações diárias, onde serão anotadas a falta de 
equipamentos e ferramentas. A cada 3 ocorrências pela fala de equipamentos e ferramentas 
a empresa recebera uma notificação de advertência. 

Para toda e qualquer operação, são obrigatórios: 
• chibancas; 
• picaretas; 
• vassouras;  
• pás;  
• enxadas;  
• carrinhos de mão;  
• rastelos;  
• baldes;  
• regadores;  
• termômetros de haste;  
• rolo compactador vibratório rebocável; 
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• No mínimo de 2 (duas) placas de sinalização, no mínimo de 2 (duas) é fundamental 
a identificação com o título “Operação Tapa- Buracos”;  

• No mínimo de 8 (oito) cones plásticos coloridos, com altura de 75 cm; 
• serra Clipper; 
• lona resistente a calor para cobrir toda a báscula do caminhão.  

 Eventualmente, para algumas operações são necessários:  
• martelete pneumático com compressor a diesel;  
• rolo compactador rebocável liso;  
• retro-escavadeira;  
• compressor com mangueira para limpeza;  

 
8.2.2.6 Equipamentos de proteção coletiva (EPC) e proteção individual (EPI)  
Para segurança de todos os que utilizam e trabalham numa via pública, faz-se necessário 
sinalizá-la cuidadosamente durante a operação. Necessitam ser utilizadas placas de 
sinalização, no mínimo de 2 (duas), montadas sobre cavaletes e cones plásticos coloridos, 
mínimo de 8 (oito), com altura de 75 cm, que constituem os Equipamentos de Proteção 
Coletiva, EPC. Nas placas, é fundamental a identificação com o título “Operação Tapa- 
Buracos”, assim como a indicação de que é uma iniciativa da PMI sob execução do órgão 
municipal contratante.  
Também as placas e os cones precisam estar em bom estado de conservação e em 
quantidades suficientes para, no mínimo, uma jornada de 3 (três) dias consecutivos de 
operações. A avaliação diária deste EPC é de responsabilidade do engenheiro ou técnico da 
CONTRATADA, responsável pela operação.  
A “Operação Tapa-Buracos” deverá ser executada por 6 (seis) trabalhadores, incluindo o 
encarregado da equipe. É fundamental que todos executem todas as tarefas executivas 
conforme uma das sequências constantes deste manual.  Assim sendo, todos eles devem 
ter seu EPI, obrigatório por lei específica, a saber:  
 

o uniforme completo;  
o botina; 
o óculos;  
o luvas de raspa;  
o protetor auricular; 
o capa de chuva para uso eventual.  

 
A avaliação diária de cada EPI, a certeza de que eles estão em bom estado para uso naquele 
dia de trabalho é de responsabilidade do encarregado ou técnico responsável pela operação. 
A obrigatoriedade de uso dos equipamentos por todos durante a operação, é de 
responsabilidade do encarregado da equipe, que deve dar bom exemplo, utilizando todo o 
equipamento.  
O fiscal do contrato realizará avaliações diárias, onde serão anotadas a falta de EPI 
obrigatório de cada funcionário. A cada 3 ocorrências pela falta de EPI a empresa recebera 
uma notificação de advertência. 
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8.2.3 Controle de qualidade  
8.2.3.1 Dos materiais  
As usinas de asfalto deverão ter um laboratório montado, com os equipamentos e reagentes 
necessários para a execução diária dos ensaios, juntamente com um laboratorista 
conhecedor das normas técnicas pertinentes. 
Todos os engenheiros, técnicos e encarregados da operação devem estar permanentemente 
entrosados com os laboratórios, tomando conhecimento dos resultados dos ensaios, 
solicitando sempre que houver qualquer suspeita de qualidade indesejável, a presença de 
técnicos para novos ensaios e verificações.   
 
8.2.3.2 Da operação  
O Controle de qualidade da execução da operação será feito da seguinte forma: 
• visual;  
• monitoramento contínuo durante e após a execução dos serviços para averiguar a 
conformidade na execução dos serviços. 
A qualidade da operação é de responsabilidade de todos que dela participam, principalmente 
dos encarregados e sua equipe. O monitoramento é fundamental, em especial é obrigação 
do responsável pela CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA 9  - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, se for o caso. 
9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
9.5 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
9.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
9.7 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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9.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.10 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.11 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.13 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.14 Indenizações e multas. 
9.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA 10 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 
CLÁUSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais e federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA 12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
12.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 17.001.15.451.51.2054.3.3.90.39, 
Ficha 569.  
12.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA 13 - DAS ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, SE FOR O CASO. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA  14 - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet do Município de IGARATINGA. 
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CLÁUSULA 15 - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
15.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência/ projeto, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA 16 – GESTOR E FISCAL DE CONTRATO  
16.1 Fica o gestor do contrato o respectivo Secretário Municipal Jurandi Teixeira de Faria. 
16.2 O fiscal será o Senhor Gustavo Henrique de Almeida Santos. 

 
CLÁUSULA 17 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLAUSULA 17 - DO FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pará de Minas – MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
18.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que desde já produza os seus efeitos. 

 
 

IGARATINGA, 24 de outubro de 2024. 
 

 
FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

PREFEITO MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE IGARATINGA - CONTRATANTE 
 
 

Divina Solange Nascimento 
VECCI CONSTRUÇÕES LTDA - CONTRATADA 

 
Gustavo Henrique de Almeida Santos  

Fiscal do Contrato 
 
 

Jurandi Teixeira de Faria  
Gestor do Contrato 

TESTEMUNHA:  
1. ______________________CPF_______________________ 
2. ______________________CPF_______________________ 

DE ACORDO: 
 

MARIA LUISA FARIA SILVA 
Procuradora Municipal 

OAB/MG 202.769 


